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MUNICIPIO DE MATOSINHOS :

CÁMARA MUNICIPAL

Edital

——————— Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal de Matosinhos, torna

público que, nos termos do arto azo da Lei nolõ9/99, de 18 de Setembro, com a nova

redacção da Lei no 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a reunião pública do dia 25 de Maio

realizar-se-á no dia 26, em virtude do feriado municipal. -------------------------------------------------

---—--— Para constar se publica o presente edital que vai ser afixado no átrio dos Paços do

Concelho.--
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